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Reuniu-se, utilizando tecnologia de comunicação à distância, a Banca Examinadora,
designada pelo Colegiado do Programa de Pós-Graduação em Direito, assim
composta: Professoras/es Doutoras/es: Paula Zambelli Salgado Brasil - ESEG;
Alexandre Walmott Borges - UFU; e Daniela de Melo Crosara - UFU - orientadora da
candidata.

Iniciando os trabalhos a presidenta da mesa, Dra. Daniela de Melo Crosara,
apresentou a Comissão Examinadora e a candidata, agradeceu a presença do
público, e concedeu a discente a palavra para a exposição do seu trabalho. A
duração da apresentação da discente e o tempo de arguição e resposta foram
conforme as normas do Programa.

A seguir a senhora presidenta concedeu a palavra, pela ordem sucessivamente,
às/aos examinadoras/es, que passaram a arguir a candidata. Ultimada a arguição,
que se desenvolveu dentro dos termos regimentais, a Banca, em sessão secreta,
atribuiu o resultado final, considerando a candidata:

APROVADA.

 

Esta defesa faz parte dos requisitos necessários à obtenção do título de Mestre.

O competente diploma será expedido após cumprimento dos demais requisitos,
conforme as normas do Programa, a legislação pertinente e a regulamentação
interna da UFU.
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Neste ato, e para todos os fins de direito, as/os examinadoras/es e a discente
autorizam a transmissão ao vivo da atividade. As imagens e vozes não poderão ser
divulgadas em nenhuma hipótese, exceto quando autorizadas expressamente
pelas/os examinadoras/es e pela discente. Por ser esta a expressão da vontade,
nada haverá a reclamar a título de direitos conexos quanto às imagens e vozes ou
quaisquer outros, nos termos firmados na presente.

Nada mais havendo a tratar foram encerrados os trabalhos. Foi lavrada a presente
ata que após lida e achada conforme foi assinada pela Banca Examinadora e pela
discente.

Documento assinado eletronicamente por Daniela de Melo Crosara,
Professor(a) do Magistério Superior, em 04/03/2024, às 10:44, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Walmott Borges,
Professor(a) do Magistério Superior, em 07/03/2024, às 16:18, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Paula Zambelli Salgado Brasil,
Usuário Externo, em 15/03/2024, às 09:01, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Iris Cristina Fernandes Vieira
Bernardes, Usuário Externo, em 23/04/2024, às 07:09, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 5219805 e o código CRC 59CA68DC.

Referência: Processo nº 23117.015113/2024-83 SEI nº 5219805
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–

“poéticas” diante da tendência de positivação exaustiva de direitos em seus textos (Courtis; 



–

–





determina que “o âmbito de proteção de um direito social é composto pelas ações estatais que 

fomentem a realização desse direito”, de modo que a proteção dos direitos sociais implica na 

–

– ou “um teto” 



moradia e o chamado “direito à cidade”, bem como a conexão destes direitos para com a 



como um “instrumento de promoção e emancipação da pessoa, considerada em qualquer 

público quer de direito privado” (Tepedino, 2002, p. 118).

constitucionalização do direito civil, “é possível classificar o direito à moradia como direito 

personalidade” (Bezerra de Melo, 2016, p. 139). 



atuando “simultaneamente como limite e tarefa dos poderes estatais e da comunidade em 

geral, de todos e de cada um”:



se da chamada “reserva do possível”. Mas a reserva do 



tendo em vista que não há casas à disposição. Conforme os autores, “não há estoque de 

interessado, mediante política de financiamento governamental)”. Assim, embora o direito à 

moradia se reconheça como fundamental, “as pessoas que não foram incluídas em uma 

exigir a entrega de uma moradia” (Mastrodi; Rosmaninho, 2013, p. 133).

– –

–





–

–

–

–

–



–

–

se de “uma forma superior dos direitos: o direito à liberdade, à 

individualização na socialização, ao habitat e ao habitar”. Assim, o direito à obra e o direito à 

Harvey (2014, p. 28), ao discutir o direito à cidade, aponta que se trata de “muito 

desejos”. Desta maneira, percebe



–

–

seja cada vez mais “invisibilizado” diante do poder público, embora se saiba que são 

–



Neste sentido, Raquel Rolnik (2003) discute a problemática destas “cidades 

invisíveis”, inexistentes na esfera da regulação, do planejamento e dos mercados formais, 

“são, normalmente, justamente aquelas que, pelas características ambientais, são as mais 

frágeis, perigosas e difíceis de ocupar com urbanização” (Rolnik, 1999, p. 100).

–

–

distingue do “velho humanismo liberal”, evidenciando também o viés social do direito à 



não apenas como “um objeto físico de quatro paredes, um teto, mas a moradia como 

possibilidade de acesso aos meios de vida, à água, a toda infraestrutura, à educação, à saúde” 

se isto pois, historicamente, o “poder ideológico do detentor da propriedade” se 



“absoluto e exclusivo que permite a uma pessoa extrair de uma coisa toda a utilidade 

econômica que ela comporta” (Nones, 2003, p. 109). Tal característica absoluta, porém, 

estabelecendo que este consiste no “

que o permite a razão do direito” (Fachin, 1988, p. 15).



–

Diante desse breve cenário histórico, é possível afirmar que “o conceito e o conteúdo 

quais a sociedade passa” (Pereira, 2021, p. 3). Assim, percebe

fossem legalmente condenáveis, “em um país de formação essencialmente latifundiária, como 

proprietários”.



governo social constitucional para o chamado de “neoconstitucionalismo”, iniciado em 

se a evolução constitucional, é possível pontuar que “a Constituição de 

1988 foi o rito de passagem para a maturidade institucional brasileira” (Barroso, 2014, p. 26), 



noção desta função, “assegurando a efetividade da fórmula como meio de controle do 

exercício da situação subjetiva de propriedade (...)” (Tepedino; Schreiber, 2005, p. 104

16), “o reconhecimento do caráter 

definitivamente no gênero das normas jurídicas, de que também são espécie as regras”.

Tal raciocínio também é destacado por Barroso (2012, p. 122), que pontua que “os 

normatividade”. Assim, os princípios possuem o condão de, segundo o mesmo autor, 

denominar a sua “função social”, reconhecida como um princípio constitucional devido à sua 



–

garantia de propriedade está intrinsecamente ligada à sua função social, de modo que “não há, 

propriedade que cumpre a sua função social” (Tepedino; Schreiber, 2005, p. 105).

– –



p. 335), “os direitos humanos de solidariedade são a feição da forma jurídica dos direitos 

dignidade humana”.

“subintegrados”, pois não têm acesso aos mesmos benefícios do ordenamento jurídico que um 



Alfonsin (2021, p. 230), é possível afirmar o consagrado “direito poder” de propriedade surge 

“somente pode exercer aquele direito

outros cidadãos” (Alfonsin, 2021, p. 230). Por este motivo, é possível afirmar que “é também 

se o dever fundamental de se dar à propriedade privada uma função social” 

social da propriedade como um dever fundamental, que do ponto de vista da solidariedade, “o 

como contrapartida ou condição da existência do próprio direito fundamental”. Assim, a 

–

–



–

369) pontua que essa chamada “afirmação da 

função social da propriedade” perde sua efetividade quando não forem especificados 

se também inefetiva “se a ordem jurídica não 

aparelha sanções adequadas ao descumprimento desse dever social dos proprietários”. Em 



somente o direito a um “teto”, ou algo material e físico; e sim o direito a uma moradia 





Milton Santos (2007, p. 25) discorre sobre a criação brasileira de um “não cidadão”, 

finalistas da existência, fazendo insurgir um “consumidor” no lugar de um “cidadão”.







–

Desta maneira, “uma política nacional de regularização fundiária deve ser 

nacionais” (Cardoso, 2010, p. 260). 



–

–

irregularidade fundiária em meio urbano, esta questão “impressiona também, e sobretudo, 

lógica histórica e perversa de não conhecer para não haver a necessidade de reconhecer” 

“o zoneamento ambiental é muito mais que um zoneamento de restrições de ocupações 

proteção da vida em todas as suas espécies e formas” (Rech, 2015 , p. 130). A regularização 

Alfonsin (2006, p. 57) pontua que a concepção de regularização fundiária “tem sido 

intervenções públicas”, apresentando dimensões de cunho jurídico, referente à urbanização e à 



–

–

– –

espécie de “cidadania urbana”, havendo o reconhecimento de que a questão urbana, no Brasil, 



Desta maneira, o Estado, “além de regulador da atividade econômica e das regras de 

dignidade ao homem” (Rech, 2015, p. 131).

–

–

– –



Federal, à época, instituiu o chamado “Programa Papel Passado”, que previa capacitação e 



–

–

“cidade formal”, conferindo concretude ao objetivo constitucional de promover o bem de 







–

–



seu conceito originado no “Relatório Nosso Futuro Comum”, emitido pela Comissão Mundial 

situando “múltiplos degraus acima do anelo de simplesmente viver numa economia de baixo 

carbono ou de combater o desperdício”. Neste sentido:

desenvolvimento sustentável, como afirmado, tem origem no “Relatório Nosso Futuro 

Comum”, emitido pela Comissão Mundial sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento das 

sua vez, determinou que “a fim de alcançar o desenvolvimento sustentável, a proteção do 

poderá ser considerada de forma isolada”. Portanto, considerando



23) pontua “o desenvolvimento econômico deve estar associado ao uso racional dos recursos 

ambientais, de modo a assegurar um padrão de elevação de qualidade de vida”. Assim, 

–

–



“preconiza uma estrutura mais orgânica para as cidades, mediante a aplicação de instrumentos 

legais de controle do uso e da ocupação do solo”, de modo a se alcançar “uma desejável e 

adequada densidade populacional e das edificações nos aglomerados urbanos”. A relevância 



– –

se que sem ela “não há segurança quanto ao 

preservação da biodiversidade”, pois ele “pressupõe que os atos da administração pública 

sejam praticados com conhecimento científico acerca da área objeto de decisão” (Rech, 2015, 

ambiental e social. Conforme Oliveira e Brandão (2019, p. 15), “é certo que o instrumento da 

social e ambiental, pela própria submissão hierárquica à Constituição Federal”.



– –

determinados grupos, que “normalmente se agrupam em conglomerados sem qualquer 

condição digna de vida”, demanda uma “maior atenção por parte das autoridades públicas, 

campo urbanístico”.

–

–

–



–

–

digna, “conciliando a proteção do direito fundamental individual do ser humano –

–

todos os membros da coletividade formal já instalada no entorno” (Rosenvald, 2015, p. 291

– –



– –

–

–

–

–



–

–



Legislativo municipal, constitui “o instrumento básico da política de 
desenvolvimento e de expansão urbana”, como estampa o art. 182, § 1º, da 





se a chamada “Reurb”, que foi a 

se a expressão “assentamentos irregulares”, que era usada para designar as ocupações 

para moradia, passando a usar a nomenclatura “núcleo urbano informal” para as áreas 



“baliza

Administrativa ou Extrajudicial”.

se que ela “permite ao 

pela lei do parcelamento do solo” (Melo, 2010, p. 49). Trata

49). Corresponde, segundo Boselli (2012, p. 49), a uma “aplicação por exclusão, remetendo

sem que haja um tratamento jurídico diferenciado”.

“interesse social”, a regularização fundiária continua sendo da alçada da ação discricionária 



situações classificadas como de “interesse específico”, correspondentes a casos de 

social, salientando que “enquanto o governo tem a obrigação constitucional de reconhecer o 

que ser responsabilizadas de várias maneiras”.

– –

–







–

–





“considerando os aspectos sociais, urbanísticos, ambientais e jurídicos, pode restar 

registrário da titulação dominial (...)”.



–



–

Conforme Vianna (2019, p. 28), “o título jurídico de reconhecimento da posse ou propriedade 

injustas”.







haveria atendimento à essência do instituto pela Medida Provisória “para 

existência” (ADI 5771) (Tartuce, 2018, p. 4)



–
–

dos seus objetivos, ou seja, os seus fins sociais, bem como se o legislador “acertou” ao 





–







–

debate sobre o “planejamento participativo” –



– –

–

– “transformam a sociedade porque criam expectativas, anseios e geram 

los” (Almeida, 2013, p. 



Assim, a competência, conforme Almeida (2013, p. 46), constitui um “dever poder”, 



forma de “compra e venda” do espaço em escala mundial, com o objetivo de se realizar “uma 

reorganização abrangente da produção subordinada às cidades e aos centros de decisão”. 

que o planejamento é uma “imposição jurídica, mediante a obrigação de elaborar planos, 

(programas e projetos) que são os instrumentos consubstanciadores ao respectivo processo” 





desordem urbana provoca nos habitantes. Conclui o autor, assim, no sentido de que “o plano 

diretor é realmente o documento básico do desenvolvimento urbano” (Carvalho Filho, 2003, 

se do instrumento “Leis Municipais”, 





“lote”; Considerando a Lei Federal 13.465/2017 criou o instituto da Reurb 

das glebas e ou “lotes”; Considerando que a Lei Complementar 671/2019 

locação de “lotes” a serem regularizados no tamanho de 1.000 m² mesmo 



(natural e artificial), além de ser direito subjetivo dos ocupantes das glebas e ou “lotes”.

–

“cidades invisíveis” 

Conforme Rolnik (2003), as parcelas urbanas “visíveis” do ponto de vista formal, 

diferentemente das parcelas “invisíveis”, estão compostas por uma maior concentração das 

–

– –

–



–

–





–

–



–

–

–



do município também se alterou, passando a constar, da listagem indicada no item “a” 

–







–

–



–

–



–























Digital para análise de processo (fls. 37/38), no ponto de vista técnico, o “Manual de 

PROURBI no Município de Uberlândia e seus distritos”, anexo da Portaria SEPLAN n° 25, 

–



– –

–

–







–

–



–



–



–

fundamentais: orçamento e “reserva do possível”.
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